
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0037649-98.2019.8.17.2001
AUTOR: ROSEMARY DILMA PEREIRA ALVES 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 
 
 

SENTENÇA
  
 
 
 

EMENTA: CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. ACIDENTE
OCORRIDO EM 2017. UTILIZAÇÃO DA CIRCULAR Nº
29/91 DA SUSEP E APLICAÇÃO DA LEI 6.194/74, ART.
3º. PARCIAL PROCEDÊNCIA.
 

 
 

 
 

Vistos etc.
 

I.A.P.A., qualificada na peça exordial, neste ato representada por sua genitora 
ROSIMERY PEREIRA ALVES, por meio de advogado, ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA DE
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA em face da MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A  e
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, igualmente identificada.
 

 
 

Requerendo a concessão dos benefícios da justiça gratuita, aduziu ter sido vítima
de acidente de trânsito ocorrido em 24 de outubro de 2017 e acrescentou que, por

consequência, foi constatada debilidade permanente. 
 

  
 

Informou ter sido negado o recebimento do seguro na via administrativa. 
 

  
 

 Pugnou pela condenação ao pagamento de indenização no importe de
R$13.500,00. 
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Acostou documentos. 
 

  
 

Despacho deferiu a gratuidade da justiça e citou a parte demandada para
apresentar sua peça de defesa (Id. 47167631). 

 
  

 
Contestação (id. 50006618), arguindo a inexistência de lesão indenizável. 

 
  

 
Réplica (id.50171931). 

 
  

 
Despacho determinando realização de perícia médica (id. 50230537). 

 
  

 
Laudo médico (id. 55249268). 

 
  

 
Manifestação do laudo pala demandada (id.56858925). 

 
  

 
Manifestação do laudo pela demandante (id. 56402381). 

 
  

 
Parecer do Ministério Público (id. 593326900). 

 
  

 
É o Relatório, passo à decisão. 

 
  

 
Versam os autos sobre ação de cobrança em que a parte autora persegue a

condenação da ré, empresa seguradora, ao pagamento da indenização do seguro
obrigatório – DPVAT relativo à invalidez permanente por acidente em via terrestre.

 
 

 
Entendo não ser necessária a realização de nova perícia, porquanto o laudo

elaborado por esse órgão não é um documento imprescindível à análise do caso em
apreço.

 
 

 
Nessa perspectiva, temos as seguintes decisões que dispensam laudo do IML,

quando, por outros meios de prova é possível comprovar a invalidez e aferir o seu grau:
 

APELAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ
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PERMANENTE EMENDA DA INICIAL. AGRAVO RETIDO. DESCABIMENTO.
INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML
QUE NÃO SE CONSTITUI DOCUMENTO ESSENCIAL À PROPOSITURA DA AÇÃO. 
INCAPACIDADE E NEXO DE CAUSALIDADE QUE PODEM SER DEMONSTRADOS
DURANTE A INSTRUÇÃO. RECURSO PROVIDO PARA CASSAR A DECISÃO DO
MAGISTRADO A QUO. DO AGRAVO RETIDO.
 
1. É irrecorrível o ato judicial que ordena a emenda da inicial, por tratar-se de
despacho de mero expediente, que visa apenas dar marcha ao processo, ex vi do
artigo 504 do CPC. Assim, não conheço do agravo retido DA APELAÇÃO. 1. Não
se justifica o indeferimento da petição inicial pela ausência do Laudo do IML, eis
que o caput do art. 5º da Lei nº 6.194/74 exige apenas a prova do acidente e do
dano decorrente, verbis: Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado.
 
2. Para esse fim, juntou o autor/apelante o Boletim de ocorrência, documentos
médicos de seu atendimento hospitalar e prova do pagamento administrativo.
 
3. Além do mais, o art. 282, VI do CPC estabelece tão somente a indicação das
provas com que pretende o autor demonstrar a verdade dos fatos alegados,
requisito este cumprido pelo autor em sua inicial, fls. 5. Desse modo, as questões
atinentes à invalidez e seu grau dependem, para a melhor solução da lide, da
formação do contraditório e do transcorrer normal do processo, com a dilação
probatória.
 
4. Portanto, diante da possibilidade de dilação probatória no curso da demanda,
resta claro que o laudo do IML não é documento indispensável a propositura da
ação de indenização do seguro DPVAT. Sendo certo que, vários são os meios de
prova que nosso ordenamento jurídico coloca à disposição das partes para que
possa ser feita a comprovação dos fatos alegados.
 
5. Desta forma, não assiste razão ao juiz quando determina a emenda da inicial, se
a prova da debilidade pode ser produzida no decorrer do procedimento, a qual foi
inclusive requerida na inicial do autor/apelante. Impondo-se assim, a cassação da
decisão do magistrado a quo com o regular seguimento do feito.
 
6. Apelo provido. Decisão unânime. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos
estes autos, acorda a 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
por unanimidade de votos, em conhecer do apelo, para dar-lhe provimento, em
consonância com o parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça. Fortaleza, 20
de julho de 2015 Antônio Abelardo Benevides Moraes Presidente do Órgão
Julgador DESEMBARGADOR INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO Relator (APL
08645625220148060001 CE 0864562-52.2014.8.06.0001).
 

            (Negritos nossos)
 

 
 

SEGURO OBRIGATÓRIO - RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO -
DPVAT - INDENIZAÇÃO POR INVALIDEI PERMANENTE
 
- A falta de laudo do IML não induz à inépcia da inicial e nem é aquele documento
essencial ao exercício do direito "sub judice", ainda mais que, no decorrer da
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instrução, foi realizada prova pericial - Indenização devida no grau máximo já que
a invalidez é total e permanente e não parcial
 
- Exegese da Lei 6.194/74, artigo 3", letra "b" - Possibilidade de vinculação ao
salário mínimo - Reconhecimento do direito à indenização de 40 salários mínimos
- Honorários periciais adequadamente fixados, ou seja, em 03 salários mínimos e
não em 09 salários mínimos, como tenta fazer
 
crer a apelante - Sentença mantida - Apelação não provida. (Apelação Cível nº
1125304005, Comarca de São Manuel, Des. Romeu Ricúpero, Trigésima Sexta
C â m a r a  C í v e l ,  j u l g a d o  e m  0 8 / 0 5 / 2 0 0 8 ) .              
                                                                              (Negritos nossos)
 
 
 

             
 

Resta incontroversa nos autos a ocorrência do acidente automobilístico sofrido
pelo demandante.   
 

O sinistro que deflagrou a pretensão securitária ocorreu em 24/10/2017, sob a égide
da Lei nº 11.945, de 04/06/2009, que alterou a Lei nº 6.194, de 19/12/1974, fixando novos
parâmetros para o cálculo da indenização do seguro obrigatório - DPVAT.
 

A teor do que prescreve o art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº
11.482/07, para casos de invalidez permanente, a indenização chega a até R$13.500,00.
Nesses casos, as lesões deverão ser enquadradas na Tabela criada pela Lei nº 11.945/09
(Anexo Único da Lei nº 6.194/74), que classificou a invalidez permanente como total ou
parcial, e esta última em completa ou incompleta, conforme a extensão das perdas
anatômicas ou funcionais.
 

 
 

Tendo o acidente ocorrido na vigência da Lei nº 11.945/2009, deve ser aplicada a
tabela anexa à Lei 6.194/74 no cálculo da indenização do seguro DPVAT.
 

O art. 3º da Lei 6.194/74 estabelece:
 

"Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente,
total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares,
nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:
 
...
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; e
 
...
 
 I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos
segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e ../_Ato2007-
2010/2009/Lei/L11945.htm II - quando se tratar de invalidez permanente
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parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica
ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-
se, em seguida, à redução proporcional da indenização que
corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de
repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,
adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de
sequelas residuais."
  

A tabela anexa à Lei 6.194/74 traz o seguinte regramento:
 

 
  Dessa forma, sendo a invalidez permanente e parcial do membro afetado,

deve ser aplicado o percentual estipulado na tabela específico para a lesão, aplicando-se
sobre o importe apurado a redução proporcional prevista no inciso II, §1º, do art. 3º da Lei
nº 6.194/74, devendo ser considerada a perda funcional específica a cada lesão: membro
inferior direito no grau intenso de 75% de 70% do valor de R$13.500,00, cujo resultado é
R$7.087,50, sendo este o valor devido à demandante a título de indenização.
 

No que concerne ao termo inicial da correção monetária e dos juros
moratórios, segundo entendimento sumulado pelo STJ: “A correção monetária nas
indenizações do Seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no §7º do art. 5º da Lei
n.6.194/1974, redação dada pela Lei n.11.482/2007, incide desde a data do evento danoso”
(súmula n.580). Os juros de mora, por sua vez, “fluem a partir da citação” (STJ, súmula

Danos Corporais Totais Percentual
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou
inferiores

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés  
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro
inferior

 

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal
bilateral

 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre  
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)  
comprometimento de função vital ou autonômica  
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,   
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis  
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de  
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou  
de uma das mãos 70
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo  
Polegar 25
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da  
Mão 10
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou 50
da visão de um olho  
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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n.426).
 

Nesse sentido: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - AÇÃO DE COBRANÇA - ACIDENTE DE
TRÂNSITO - MORTE COMPROVADA - CONDENAÇÃO DEVIDA - REDUÇÃO DO
VALOR DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA EM CINQUENTA POR CENTO - NÃO
APLICABILIDADE - A IDENTIFICAÇÃO OU NÃO DO VEÍCULO NÃO
DESCONFIGURA A NATUREZA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO - VALOR DA
INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A QUARENTA SALÁRIOS MINIMOS
VIGENTES NA ÉPOCA DO FATO - REDAÇÃO DO ART 3º, ALÍNEA A DA LEI Nº 
6194/74 - JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO - CORREÇÃO
MONETÁRIA A PARTIR DO EVENTO DANOSO - SENTENÇA REFORMADA -
RECURSO QUE SE DÁ PROVIMENTO. 
1. Tendo a parte autora juntado documentos em que se permite observar as
conseqüências permanentes do acidente, comprovando o falecimento da
segurada, mostra-se devida a indenização. 
2. A tabela de proporcionalidade deve ser aplicada apenas aos sinistros
ocorridos a partir de 22/12/2008, tendo em vista que a Lei nº 6.194/74 não fez
menção ao grau de invalidez permanente ou a qualquer possibilidade de
limitação do seguro DPVAT. 
3. A identificação, ou não, do veículo causador do acidente não desconfigura
a natureza do acidente como automobilístico, nem a cobertura securitária
reservada à espécie, sendo descabida a redução da quantia em cinquenta por
cento. 
4. Valor da indenização correspondente a quarenta salários mínimos,
inteligência do art. 3º, alínea a da lei nº 6194/74. 
5. Aplicação da correção monetária, a partir do evento danoso, enquanto que
os juros moratórios possuem a citação como termo a quo, de acordo com o
que estabelece a Súmula 426 do STJ. 6. Recurso que se dá provimento.
(TJPE, APL 3119539 PE, 5ª Câmara Cível, Rel. Des. Agenor Ferreira de Lima
Filho, j. 26/02/2014, DJ 18/03/2014) 
  
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA (DPVAT). JURISPRUDÊNCIA
PACIFICADA DO STJ. MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE
CORREÇÃO, INCLUSIVE DE OFÍCIO. 1. Consoante pacificado no C. STJ, o
termo inicial dos juros de mora nas ações de indenização de seguro DPVAT é
a data da citação, enquanto a correção monetária incide a partir do evento
danoso. 2. Necessidade de alteração da sentença para amoldar a decisão aos
precedentes vinculantes acerca da matéria. 3. A delimitação dos termos a quo
de juros e de correção monetária constitui matéria de ordem pública,
podendo ser alterado, inclusive de ofício, não havendo que se falar em
reformatio in pejus. 4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos
infringentes. (TJ-PE - ED: 3292142 PE, Relator: Roberto da Silva Maia, Data de
Julgamento: 24/05/2017, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: 14/06/2017) 
CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. JUROS MORATÓRIOS A PARTIR
DA CITAÇÃO (SÚMULA N. 426) E CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE A DATA
DO EVENTO DANOSO (STJ, SÚMULA 580). RECURSO NÃO PROVIDO. 1.
Sendo a sentença omissa quanto ao estabelecimento da incidência de juros e
correção monetária é lícito ao Tribunal, mesmo de ofício, disciplinar a
incidência dessas verbas, ainda que não haja recurso da parte interessada.
Isso, porque essas parcelas decorrem de imposição legal (art. 322, § 1º, do
CPC/2015) 2. Segundo entendimento sumulado pelo STJ: "A correção
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monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez,
prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei n.
11.482/2007, incide desde a data do evento danoso" (Súmula n. 580). 3. Os
juros de mora, por sua vez, "fluem a partir da citação" (STJ, Súmula n. 426).4.
Recurso não provido.(TJ-PE - APL: 4606373 PE, Relator: Bartolomeu Bueno,
Data de Julgamento: 13/12/2018, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação:
21/12/2018) 

 
Ante o exposto, com fulcro no art. art. 487, I, do NCPC, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a parte ré, a pagar a parte autora
o valor de R$ 7.087,50, que deverá ser corrigido monetariamente de acordo com os índices
da tabela do ENCOGE, a partir da data do evento danoso (STJ súmula n.580), e acrescida
de juros moratórios, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (STJ
Súmula n.426).
 

Em face da sucumbência recíproca condeno ambas as partes ao pagamento
das custas e honorários advocatícios, em favor da parte adversa respectiva, que fixo em
700,00 (setecentos reais). Em razão da concessão de gratuidade da justiça fica suspensa a
referida condenação para a parte autora.
 

Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos.
 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Recife, 28 de abril de 2020.
 

 
 

 
 

IASMINA ROCHA
 

                                               Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0037649-98.2019.8.17.2001 

AUTOR: ROSEMARY DILMA PEREIRA ALVES 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 61160900, conforme segue transcrito abaixo:

"EMENTA: CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. ACIDENTE OCORRIDO

EM 2017. UTILIZAÇÃO DA CIRCULAR Nº 29/91 DA SUSEP E APLICAÇÃO DA LEI 6.194/74, ART. 3º. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. Vistos etc. I.A.P.A., qualificada na peça exordial, neste ato representada por sua genitora ROSIMERY

PEREIRA ALVES, por meio de advogado, ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA em face

da MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A e SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT,

igualmente identificada. Requerendo a concessão dos benefícios da justiça gratuita, aduziu ter sido vítima de acidente

de trânsito ocorrido em 24 de outubro de 2017 e acrescentou que, por consequência, foi constatada debilidade

permanente. Informou ter sido negado o recebimento do seguro na via administrativa. Pugnou pela condenação ao

pagamento de indenização no importe de R$13.500,00. Acostou documentos. Despacho deferiu a gratuidade da justiça

e citou a parte demandada para apresentar sua peça de defesa (Id. 47167631). Contestação (id. 50006618), arguindo a

inexistência de lesão indenizável. Réplica (id.50171931). Despacho determinando realização de perícia médica (id.

50230537). Laudo médico (id. 55249268). Manifestação do laudo pala demandada (id.56858925). Manifestação do

laudo pela demandante (id. 56402381). Parecer do Ministério Público (id. 593326900). É o Relatório, passo à decisão.

Versam os autos sobre ação de cobrança em que a parte autora persegue a condenação da ré, empresa seguradora, ao

pagamento da indenização do seguro obrigatório – DPVAT relativo à invalidez permanente por acidente em via terrestre.

Entendo não ser necessária a realização de nova perícia, porquanto o laudo elaborado por esse órgão não é um

documento imprescindível à análise do caso em apreço. Nessa perspectiva, temos as seguintes decisões que

dispensam laudo do IML, quando, por outros meios de prova é possível comprovar a invalidez e aferir o seu grau:

APELAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ PERMANENTE EMENDA DA

INICIAL. AGRAVO RETIDO. DESCABIMENTO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

LAUDO DO IML QUE NÃO SE CONSTITUI DOCUMENTO ESSENCIAL À PROPOSITURA DA AÇÃO. INCAPACIDADE

E NEXO DE CAUSALIDADE QUE PODEM SER DEMONSTRADOS DURANTE A INSTRUÇÃO. RECURSO PROVIDO

PARA CASSAR A DECISÃO DO MAGISTRADO A QUO. DO AGRAVO RETIDO. 1. É irrecorrível o ato judicial que

ordena a emenda da inicial, por tratar-se de despacho de mero expediente, que visa apenas dar marcha ao processo, ex

vi do artigo 504 do CPC. Assim, não conheço do agravo retido DA APELAÇÃO. 1. Não se justifica o indeferimento da

petição inicial pela ausência do Laudo do IML, eis que o caput do art. 5º da Lei nº 6.194/74 exige apenas a prova do

acidente e do dano decorrente, verbis: Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer

franquia de responsabilidade do segurado. 2. Para esse fim, juntou o autor/apelante o Boletim de ocorrência,

documentos médicos de seu atendimento hospitalar e prova do pagamento administrativo. 3. Além do mais, o art. 282,

VI do CPC estabelece tão somente a indicação das provas com que pretende o autor demonstrar a verdade dos fatos

alegados, requisito este cumprido pelo autor em sua inicial, fls. 5. Desse modo, as questões atinentes à invalidez e seu

grau dependem, para a melhor solução da lide, da formação do contraditório e do transcorrer normal do processo, com a

dilação probatória. 4. Portanto, diante da possibilidade de dilação probatória no curso da demanda, resta claro que o
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laudo do IML não é documento indispensável a propositura da ação de indenização do seguro DPVAT. Sendo certo que,

vários são os meios de prova que nosso ordenamento jurídico coloca à disposição das partes para que possa ser feita a

comprovação dos fatos alegados. 5. Desta forma, não assiste razão ao juiz quando determina a emenda da inicial, se a

prova da debilidade pode ser produzida no decorrer do procedimento, a qual foi inclusive requerida na inicial do

autor/apelante. Impondo-se assim, a cassação da decisão do magistrado a quo com o regular seguimento do feito. 6.

Apelo provido. Decisão unânime. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acorda a 3ª Câmara Cível do

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade de votos, em conhecer do apelo, para dar-lhe provimento, em

consonância com o parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça. Fortaleza, 20 de julho de 2015 Antônio Abelardo

Benevides Moraes Presidente do Órgão Julgador DESEMBARGADOR INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO Relator

(APL 08645625220148060001 CE 0864562-52.2014.8.06.0001). (Negritos nossos) SEGURO OBRIGATÓRIO -

RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO - DPVAT - INDENIZAÇÃO POR INVALIDEI PERMANENTE -

A falta de laudo do IML não induz à inépcia da inicial e nem é aquele documento essencial ao exercício do direito "sub

judice", ainda mais que, no decorrer da instrução, foi realizada prova pericial - Indenização devida no grau máximo já

que a invalidez é total e permanente e não parcial - Exegese da Lei 6.194/74, artigo 3", letra "b" - Possibilidade de

vinculação ao salário mínimo - Reconhecimento do direito à indenização de 40 salários mínimos - Honorários periciais

adequadamente fixados, ou seja, em 03 salários mínimos e não em 09 salários mínimos, como tenta fazer crer a

apelante - Sentença mantida - Apelação não provida. (Apelação Cível nº 1125304005, Comarca de São Manuel, Des.

Romeu Ricúpero, Trigésima Sexta Câmara Cível, julgado em 08/05/2008). (Negritos nossos) Resta incontroversa nos

autos a ocorrência do acidente automobilístico sofrido pelo demandante. O sinistro que deflagrou a pretensão securitária

ocorreu em 24/10/2017, sob a égide da Lei nº 11.945, de 04/06/2009, que alterou a Lei nº 6.194, de 19/12/1974, fixando

novos parâmetros para o cálculo da indenização do seguro obrigatório - DPVAT. A teor do que prescreve o art. 3º, II, da

Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/07, para casos de invalidez permanente, a indenização chega a até

R$13.500,00. Nesses casos, as lesões deverão ser enquadradas na Tabela criada pela Lei nº 11.945/09 (Anexo Único

da Lei nº 6.194/74), que classificou a invalidez permanente como total ou parcial, e esta última em completa ou

incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais. Tendo o acidente ocorrido na vigência da Lei nº

11.945/2009, deve ser aplicada a tabela anexa à Lei 6.194/74 no cálculo da indenização do seguro DPVAT. O art. 3º da

Lei 6.194/74 estabelece: "Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: ... II - até R$ 13.500,00 (treze

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e ... I - quando se tratar de invalidez permanente parcial

completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido

ao valor máximo da cobertura; e ../_Ato2007-2010/2009/Lei/L11945.htm II - quando se tratar de invalidez permanente

parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e

cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25%

(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos

casos de sequelas residuais." A tabela anexa à Lei 6.194/74 traz o seguinte regramento: Danos Corporais Totais

Percentual Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos

os membros superiores ou inferiores Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior Perda completa da visão em

ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-

comportamental 100 alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal;

(c) perda completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou autonômica Lesões de órgãos e

estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos

funcionais não compensáveis de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer

outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas Perda anatômica e/ou funcional completa de

um dos membros superiores e/ou de uma das mãos 70 Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros

inferiores Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 Perda completa da mobilidade de um dos ombros,

cotovelos, punhos ou dedo Polegar 25 Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo Perda

anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da Mão 10 Perda anatômica e/ou funcional

completa de qualquer um dos dedos do pé Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais Outras Repercussões
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em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez

completa) ou 50 da visão de um olho Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o

sacral 25 Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 Dessa forma, sendo a invalidez permanente e parcial do membro

afetado, deve ser aplicado o percentual estipulado na tabela específico para a lesão, aplicando-se sobre o importe

apurado a redução proporcional prevista no inciso II, §1º, do art. 3º da Lei nº 6.194/74, devendo ser considerada a perda

funcional específica a cada lesão: membro inferior direito no grau intenso de 75% de 70% do valor de R$13.500,00, cujo

resultado é R$7.087,50, sendo este o valor devido à demandante a título de indenização. No que concerne ao termo

inicial da correção monetária e dos juros moratórios, segundo entendimento sumulado pelo STJ: “A correção monetária

nas indenizações do Seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no §7º do art. 5º da Lei n.6.194/1974, redação

dada pela Lei n.11.482/2007, incide desde a data do evento danoso” (súmula n.580). Os juros de mora, por sua vez,

“fluem a partir da citação” (STJ, súmula n.426). Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - AÇÃO DE

COBRANÇA - ACIDENTE DE TRÂNSITO - MORTE COMPROVADA - CONDENAÇÃO DEVIDA - REDUÇÃO DO

VALOR DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA EM CINQUENTA POR CENTO - NÃO APLICABILIDADE - A

IDENTIFICAÇÃO OU NÃO DO VEÍCULO NÃO DESCONFIGURA A NATUREZA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO -

VALOR DA INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A QUARENTA SALÁRIOS MINIMOS VIGENTES NA ÉPOCA DO

FATO - REDAÇÃO DO ART 3º, ALÍNEA A DA LEI Nº 6194/74 - JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO -

CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO EVENTO DANOSO - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO QUE SE DÁ

PROVIMENTO. 1. Tendo a parte autora juntado documentos em que se permite observar as conseqüências

permanentes do acidente, comprovando o falecimento da segurada, mostra-se devida a indenização. 2. A tabela de

proporcionalidade deve ser aplicada apenas aos sinistros ocorridos a partir de 22/12/2008, tendo em vista que a Lei nº

6.194/74 não fez menção ao grau de invalidez permanente ou a qualquer possibilidade de limitação do seguro DPVAT.

3. A identificação, ou não, do veículo causador do acidente não desconfigura a natureza do acidente como

automobilístico, nem a cobertura securitária reservada à espécie, sendo descabida a redução da quantia em cinquenta

por cento. 4. Valor da indenização correspondente a quarenta salários mínimos, inteligência do art. 3º, alínea a da lei nº

6194/74. 5. Aplicação da correção monetária, a partir do evento danoso, enquanto que os juros moratórios possuem a

citação como termo a quo, de acordo com o que estabelece a Súmula 426 do STJ. 6. Recurso que se dá provimento.

(TJPE, APL 3119539 PE, 5ª Câmara Cível, Rel. Des. Agenor Ferreira de Lima Filho, j. 26/02/2014, DJ 18/03/2014)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. INDENIZAÇÃO

SECURITÁRIA (DPVAT). JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA DO STJ. MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA.

POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO, INCLUSIVE DE OFÍCIO. 1. Consoante pacificado no C. STJ, o termo inicial dos juros

de mora nas ações de indenização de seguro DPVAT é a data da citação, enquanto a correção monetária incide a partir

do evento danoso. 2. Necessidade de alteração da sentença para amoldar a decisão aos precedentes vinculantes

acerca da matéria. 3. A delimitação dos termos a quo de juros e de correção monetária constitui matéria de ordem

pública, podendo ser alterado, inclusive de ofício, não havendo que se falar em reformatio in pejus. 4. Embargos de

declaração acolhidos com efeitos infringentes. (TJ-PE - ED: 3292142 PE, Relator: Roberto da Silva Maia, Data de

Julgamento: 24/05/2017, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: 14/06/2017) CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO

DPVAT. JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DA CITAÇÃO (SÚMULA N. 426) E CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE A

DATA DO EVENTO DANOSO (STJ, SÚMULA 580). RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Sendo a sentença omissa quanto ao

estabelecimento da incidência de juros e correção monetária é lícito ao Tribunal, mesmo de ofício, disciplinar a

incidência dessas verbas, ainda que não haja recurso da parte interessada. Isso, porque essas parcelas decorrem de

imposição legal (art. 322, § 1º, do CPC/2015) 2. Segundo entendimento sumulado pelo STJ: "A correção monetária nas

indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada

pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso" (Súmula n. 580). 3. Os juros de mora, por sua vez,

"fluem a partir da citação" (STJ, Súmula n. 426).4. Recurso não provido.(TJ-PE - APL: 4606373 PE, Relator: Bartolomeu

Bueno, Data de Julgamento: 13/12/2018, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: 21/12/2018) Ante o exposto, com fulcro

no art. art. 487, I, do NCPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a parte ré, a pagar a

parte autora o valor de R$ 7.087,50, que deverá ser corrigido monetariamente de acordo com os índices da tabela do

ENCOGE, a partir da data do evento danoso (STJ súmula n.580), e acrescida de juros moratórios, no percentual de 1%

(um por cento) ao mês, a partir da citação (STJ Súmula n.426). Em face da sucumbência recíproca condeno ambas as

partes ao pagamento das custas e honorários advocatícios, em favor da parte adversa respectiva, que fixo em 700,00

(setecentos reais). Em razão da concessão de gratuidade da justiça fica suspensa a referida condenação para a parte

autora. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Recife, 28 de

abril de 2020. IASMINA ROCHA Juíza de Direito "
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RECIFE, 28 de abril de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0037649-98.2019.8.17.2001 

AUTOR: ROSEMARY DILMA PEREIRA ALVES 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - 31º Promotor de Justiça Cível da Capital 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 61160900, conforme segue transcrito abaixo:

"EMENTA: CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. ACIDENTE OCORRIDO

EM 2017. UTILIZAÇÃO DA CIRCULAR Nº 29/91 DA SUSEP E APLICAÇÃO DA LEI 6.194/74, ART. 3º. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. Vistos etc. I.A.P.A., qualificada na peça exordial, neste ato representada por sua genitora ROSIMERY

PEREIRA ALVES, por meio de advogado, ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA em face

da MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A e SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT,

igualmente identificada. Requerendo a concessão dos benefícios da justiça gratuita, aduziu ter sido vítima de acidente

de trânsito ocorrido em 24 de outubro de 2017 e acrescentou que, por consequência, foi constatada debilidade

permanente. Informou ter sido negado o recebimento do seguro na via administrativa. Pugnou pela condenação ao

pagamento de indenização no importe de R$13.500,00. Acostou documentos. Despacho deferiu a gratuidade da justiça

e citou a parte demandada para apresentar sua peça de defesa (Id. 47167631). Contestação (id. 50006618), arguindo a

inexistência de lesão indenizável. Réplica (id.50171931). Despacho determinando realização de perícia médica (id.

50230537). Laudo médico (id. 55249268). Manifestação do laudo pala demandada (id.56858925). Manifestação do

laudo pela demandante (id. 56402381). Parecer do Ministério Público (id. 593326900). É o Relatório, passo à decisão.

Versam os autos sobre ação de cobrança em que a parte autora persegue a condenação da ré, empresa seguradora, ao

pagamento da indenização do seguro obrigatório – DPVAT relativo à invalidez permanente por acidente em via terrestre.

Entendo não ser necessária a realização de nova perícia, porquanto o laudo elaborado por esse órgão não é um

documento imprescindível à análise do caso em apreço. Nessa perspectiva, temos as seguintes decisões que

dispensam laudo do IML, quando, por outros meios de prova é possível comprovar a invalidez e aferir o seu grau:

APELAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ PERMANENTE EMENDA DA

INICIAL. AGRAVO RETIDO. DESCABIMENTO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

LAUDO DO IML QUE NÃO SE CONSTITUI DOCUMENTO ESSENCIAL À PROPOSITURA DA AÇÃO. INCAPACIDADE

E NEXO DE CAUSALIDADE QUE PODEM SER DEMONSTRADOS DURANTE A INSTRUÇÃO. RECURSO PROVIDO

PARA CASSAR A DECISÃO DO MAGISTRADO A QUO. DO AGRAVO RETIDO. 1. É irrecorrível o ato judicial que

ordena a emenda da inicial, por tratar-se de despacho de mero expediente, que visa apenas dar marcha ao processo, ex

vi do artigo 504 do CPC. Assim, não conheço do agravo retido DA APELAÇÃO. 1. Não se justifica o indeferimento da

petição inicial pela ausência do Laudo do IML, eis que o caput do art. 5º da Lei nº 6.194/74 exige apenas a prova do

acidente e do dano decorrente, verbis: Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer

franquia de responsabilidade do segurado. 2. Para esse fim, juntou o autor/apelante o Boletim de ocorrência,

documentos médicos de seu atendimento hospitalar e prova do pagamento administrativo. 3. Além do mais, o art. 282,

VI do CPC estabelece tão somente a indicação das provas com que pretende o autor demonstrar a verdade dos fatos

alegados, requisito este cumprido pelo autor em sua inicial, fls. 5. Desse modo, as questões atinentes à invalidez e seu

grau dependem, para a melhor solução da lide, da formação do contraditório e do transcorrer normal do processo, com a

dilação probatória. 4. Portanto, diante da possibilidade de dilação probatória no curso da demanda, resta claro que o
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laudo do IML não é documento indispensável a propositura da ação de indenização do seguro DPVAT. Sendo certo que,

vários são os meios de prova que nosso ordenamento jurídico coloca à disposição das partes para que possa ser feita a

comprovação dos fatos alegados. 5. Desta forma, não assiste razão ao juiz quando determina a emenda da inicial, se a

prova da debilidade pode ser produzida no decorrer do procedimento, a qual foi inclusive requerida na inicial do

autor/apelante. Impondo-se assim, a cassação da decisão do magistrado a quo com o regular seguimento do feito. 6.

Apelo provido. Decisão unânime. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acorda a 3ª Câmara Cível do

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade de votos, em conhecer do apelo, para dar-lhe provimento, em

consonância com o parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça. Fortaleza, 20 de julho de 2015 Antônio Abelardo

Benevides Moraes Presidente do Órgão Julgador DESEMBARGADOR INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO Relator

(APL 08645625220148060001 CE 0864562-52.2014.8.06.0001). (Negritos nossos) SEGURO OBRIGATÓRIO -

RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO - DPVAT - INDENIZAÇÃO POR INVALIDEI PERMANENTE -

A falta de laudo do IML não induz à inépcia da inicial e nem é aquele documento essencial ao exercício do direito "sub

judice", ainda mais que, no decorrer da instrução, foi realizada prova pericial - Indenização devida no grau máximo já

que a invalidez é total e permanente e não parcial - Exegese da Lei 6.194/74, artigo 3", letra "b" - Possibilidade de

vinculação ao salário mínimo - Reconhecimento do direito à indenização de 40 salários mínimos - Honorários periciais

adequadamente fixados, ou seja, em 03 salários mínimos e não em 09 salários mínimos, como tenta fazer crer a

apelante - Sentença mantida - Apelação não provida. (Apelação Cível nº 1125304005, Comarca de São Manuel, Des.

Romeu Ricúpero, Trigésima Sexta Câmara Cível, julgado em 08/05/2008). (Negritos nossos) Resta incontroversa nos

autos a ocorrência do acidente automobilístico sofrido pelo demandante. O sinistro que deflagrou a pretensão securitária

ocorreu em 24/10/2017, sob a égide da Lei nº 11.945, de 04/06/2009, que alterou a Lei nº 6.194, de 19/12/1974, fixando

novos parâmetros para o cálculo da indenização do seguro obrigatório - DPVAT. A teor do que prescreve o art. 3º, II, da

Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/07, para casos de invalidez permanente, a indenização chega a até

R$13.500,00. Nesses casos, as lesões deverão ser enquadradas na Tabela criada pela Lei nº 11.945/09 (Anexo Único

da Lei nº 6.194/74), que classificou a invalidez permanente como total ou parcial, e esta última em completa ou

incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais. Tendo o acidente ocorrido na vigência da Lei nº

11.945/2009, deve ser aplicada a tabela anexa à Lei 6.194/74 no cálculo da indenização do seguro DPVAT. O art. 3º da

Lei 6.194/74 estabelece: "Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: ... II - até R$ 13.500,00 (treze

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e ... I - quando se tratar de invalidez permanente parcial

completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido

ao valor máximo da cobertura; e ../_Ato2007-2010/2009/Lei/L11945.htm II - quando se tratar de invalidez permanente

parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e

cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25%

(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos

casos de sequelas residuais." A tabela anexa à Lei 6.194/74 traz o seguinte regramento: Danos Corporais Totais

Percentual Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos

os membros superiores ou inferiores Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior Perda completa da visão em

ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-

comportamental 100 alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal;

(c) perda completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou autonômica Lesões de órgãos e

estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos

funcionais não compensáveis de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer

outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas Perda anatômica e/ou funcional completa de

um dos membros superiores e/ou de uma das mãos 70 Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros

inferiores Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 Perda completa da mobilidade de um dos ombros,

cotovelos, punhos ou dedo Polegar 25 Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo Perda

anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da Mão 10 Perda anatômica e/ou funcional

completa de qualquer um dos dedos do pé Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais Outras Repercussões
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em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez

completa) ou 50 da visão de um olho Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o

sacral 25 Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 Dessa forma, sendo a invalidez permanente e parcial do membro

afetado, deve ser aplicado o percentual estipulado na tabela específico para a lesão, aplicando-se sobre o importe

apurado a redução proporcional prevista no inciso II, §1º, do art. 3º da Lei nº 6.194/74, devendo ser considerada a perda

funcional específica a cada lesão: membro inferior direito no grau intenso de 75% de 70% do valor de R$13.500,00, cujo

resultado é R$7.087,50, sendo este o valor devido à demandante a título de indenização. No que concerne ao termo

inicial da correção monetária e dos juros moratórios, segundo entendimento sumulado pelo STJ: “A correção monetária

nas indenizações do Seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no §7º do art. 5º da Lei n.6.194/1974, redação

dada pela Lei n.11.482/2007, incide desde a data do evento danoso” (súmula n.580). Os juros de mora, por sua vez,

“fluem a partir da citação” (STJ, súmula n.426). Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - AÇÃO DE

COBRANÇA - ACIDENTE DE TRÂNSITO - MORTE COMPROVADA - CONDENAÇÃO DEVIDA - REDUÇÃO DO

VALOR DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA EM CINQUENTA POR CENTO - NÃO APLICABILIDADE - A

IDENTIFICAÇÃO OU NÃO DO VEÍCULO NÃO DESCONFIGURA A NATUREZA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO -

VALOR DA INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A QUARENTA SALÁRIOS MINIMOS VIGENTES NA ÉPOCA DO

FATO - REDAÇÃO DO ART 3º, ALÍNEA A DA LEI Nº 6194/74 - JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO -

CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO EVENTO DANOSO - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO QUE SE DÁ

PROVIMENTO. 1. Tendo a parte autora juntado documentos em que se permite observar as conseqüências

permanentes do acidente, comprovando o falecimento da segurada, mostra-se devida a indenização. 2. A tabela de

proporcionalidade deve ser aplicada apenas aos sinistros ocorridos a partir de 22/12/2008, tendo em vista que a Lei nº

6.194/74 não fez menção ao grau de invalidez permanente ou a qualquer possibilidade de limitação do seguro DPVAT.

3. A identificação, ou não, do veículo causador do acidente não desconfigura a natureza do acidente como

automobilístico, nem a cobertura securitária reservada à espécie, sendo descabida a redução da quantia em cinquenta

por cento. 4. Valor da indenização correspondente a quarenta salários mínimos, inteligência do art. 3º, alínea a da lei nº

6194/74. 5. Aplicação da correção monetária, a partir do evento danoso, enquanto que os juros moratórios possuem a

citação como termo a quo, de acordo com o que estabelece a Súmula 426 do STJ. 6. Recurso que se dá provimento.

(TJPE, APL 3119539 PE, 5ª Câmara Cível, Rel. Des. Agenor Ferreira de Lima Filho, j. 26/02/2014, DJ 18/03/2014)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. INDENIZAÇÃO

SECURITÁRIA (DPVAT). JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA DO STJ. MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA.

POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO, INCLUSIVE DE OFÍCIO. 1. Consoante pacificado no C. STJ, o termo inicial dos juros

de mora nas ações de indenização de seguro DPVAT é a data da citação, enquanto a correção monetária incide a partir

do evento danoso. 2. Necessidade de alteração da sentença para amoldar a decisão aos precedentes vinculantes

acerca da matéria. 3. A delimitação dos termos a quo de juros e de correção monetária constitui matéria de ordem

pública, podendo ser alterado, inclusive de ofício, não havendo que se falar em reformatio in pejus. 4. Embargos de

declaração acolhidos com efeitos infringentes. (TJ-PE - ED: 3292142 PE, Relator: Roberto da Silva Maia, Data de

Julgamento: 24/05/2017, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: 14/06/2017) CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO

DPVAT. JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DA CITAÇÃO (SÚMULA N. 426) E CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE A

DATA DO EVENTO DANOSO (STJ, SÚMULA 580). RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Sendo a sentença omissa quanto ao

estabelecimento da incidência de juros e correção monetária é lícito ao Tribunal, mesmo de ofício, disciplinar a

incidência dessas verbas, ainda que não haja recurso da parte interessada. Isso, porque essas parcelas decorrem de

imposição legal (art. 322, § 1º, do CPC/2015) 2. Segundo entendimento sumulado pelo STJ: "A correção monetária nas

indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada

pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso" (Súmula n. 580). 3. Os juros de mora, por sua vez,

"fluem a partir da citação" (STJ, Súmula n. 426).4. Recurso não provido.(TJ-PE - APL: 4606373 PE, Relator: Bartolomeu

Bueno, Data de Julgamento: 13/12/2018, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: 21/12/2018) Ante o exposto, com fulcro

no art. art. 487, I, do NCPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a parte ré, a pagar a

parte autora o valor de R$ 7.087,50, que deverá ser corrigido monetariamente de acordo com os índices da tabela do

ENCOGE, a partir da data do evento danoso (STJ súmula n.580), e acrescida de juros moratórios, no percentual de 1%

(um por cento) ao mês, a partir da citação (STJ Súmula n.426). Em face da sucumbência recíproca condeno ambas as

partes ao pagamento das custas e honorários advocatícios, em favor da parte adversa respectiva, que fixo em 700,00

(setecentos reais). Em razão da concessão de gratuidade da justiça fica suspensa a referida condenação para a parte

autora. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Recife, 28 de

abril de 2020. IASMINA ROCHA Juíza de Direito "
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RECIFE, 6 de maio de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 61483246 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO - 06/05/2020 07:23:10
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20050607231012800000060396530
Número do documento: 20050607231012800000060396530



 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2636757- C3/ 2019-04594/ INVALIDEZ 

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

Processo: 00376499820198172001 

 

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, já devidamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, por 

meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por ROSEMARY DILMA PEREIRA ALVES, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA OMISSÃO  

Com a mais a respeitosa vênia, assim o fazendo, afigura-se a v. decisão omissa em pontos essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida-os e confira os 

efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Frisa-se que na d. sentença exarada, verifica-se grave OMISSÃO, que devem ser supridas ou sanadas por meio 

dos presentes embargos, sendo certo que o recurso não objetiva rediscutir a matéria, mas afastar os vícios 

constatados no julgado. 

Com todo o respeito a Embargante, vem, informar que houve omissão quanto a alegação da preliminar de 

INEPCIA DA INICIAL, considerando que a parte autora não juntou aos autos qualquer documento de 

identificação, seja da menor ou da representante, o que viola expressamente os requisitos insculpidos no art. 

319, do CPC 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes 

Embargos Declaratórios, enfrentado o ponto OMISSO, tudo por ser medida de direito e irretorquível JUSTIÇA. 

Considerando os efeitos infringentes dos embargos ora apresentados requer seja intimados a parte autora e por 

tratar-se de matéria envolvendo menor o Membro do Ministério Público. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 6 de maio de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

31.ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DA CAPITAL
 

Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito da 7.ª Vara Cível da Capital – Seção A
 
 
Processo n.º 0037649-98.2019.8.17.2001
AÇÃO: COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT (DIFERENÇA)
AUTOR: ISRAEL AIRES PEREIRA ALVES, r.p.s.g ROSIMERY DILMA PEREIRA ALVES
RÉ: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
 
 
 

MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL
 
 
MM.ª JUÍZA,
 
Ciente da r. sentença de id. 61160900.

 
Recife, 07 de maio de 2020.

 
ROBERTO BURLAMAQUE CATUNDA SOBRINHO

31.º Promotor de Justiça Cível da Capital
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0037649-98.2019.8.17.2001 

AUTOR: ROSEMARY DILMA PEREIRA ALVES 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que diante dos embargos de declaração de ID 61559973, faço os autos

conclusos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 8 de maio de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0037649-98.2019.8.17.2001
AUTOR: ROSEMARY DILMA PEREIRA ALVES 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Intime-se a parte embargada para, querendo, se manifestar sobre os embargos interpostos, no prazo de cinco (05) dias

(art. 1.023, § 2º, NCPC).

 
 

RECIFE, 8 de maio de 2020 

 

 

IASMINA ROCHA

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0037649-98.2019.8.17.2001 

AUTOR: ROSEMARY DILMA PEREIRA ALVES 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - autor 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 61610705 , conforme segue transcrito abaixo:

"Intime-se a parte embargada para, querendo, se manifestar sobre os embargos interpostos, no prazo de cinco (05) dias

(art. 1.023, § 2º, NCPC)."

RECIFE, 11 de maio de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 61679865 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO - 11/05/2020 09:07:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051109072386400000060584887
Número do documento: 20051109072386400000060584887



 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

31.ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DA CAPITAL
 

Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito da 7.ª Vara Cível da Capital – Seção A
 
 
Processo n.º 0037649-98.2019.8.17.2001
AÇÃO: COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT (DIFERENÇA)
AUTOR: ISRAEL AIRES PEREIRA ALVES, r.p.s.g ROSIMERY DILMA PEREIRA ALVES
RÉ: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
 
 
 

MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL
 
 
MM.ª JUÍZA,
 
Ciente do r. despacho de id. 61610705.
Aguardo a resposta do embargado e posterior sentença.
 

 
Recife, 14 de maio de 2020.

 
ROBERTO BURLAMAQUE CATUNDA SOBRINHO

31.º Promotor de Justiça Cível da Capital
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7º VARA CÍVEL  DA COMARCA
DE RECIFE-PE
 
 
Processo nº 0037649-98.2019.8.17.2001  A 
 
Israel Aires Pereira Alves, menor,  representado por sua Genitora,ROSIMERY DILMA PEREIRA ALVES, já
devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, que move contra SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, vem mui respeitosamente a presença de
Vossa Excelência apresentar as CONTRARRAZÕES DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS: 
  
INICIALMENTE: 
  

Os Embargos de Declaração ora apresentados, não merecem ser acolhidos, pois tem o
condão apenas de procrastinar o feito, uma vez que sentença ora guerreada, está em
consonância com a legislação acerca da matéria e assim não cabe nenhuma reformulação. 

A embargante apresenta recurso quanto ausência de procuração da peticionante, então
passo à análise:

Cumpre observar que as hipóteses de cabimento dos embargos de declaração são
previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, in verbis:

 "Art. 535 . Cabem embargos de declaração quando:
 I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;
II - for omitido ponto sobre qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal."

 
O inconformismo do embargante em relação às questões apontadas, não se dá por

omissão, contradição ou obscuridade do julgado, mas por mera insatisfação com o resultado da
decisão.

 Ocorre que o Autor juntou aos autos todos os documentos necessários para ingressar com
a presente ação e  Nada tira do autor, o pleno direito de requerer a a indenização em vias
judiciais, o que demonstra sua debilidade permanente através de documentos
comprobatórios juntados á peça inaugural que consistem em Boletim de Ocorrência do
sinistro, , laudos médicos .
 

O B.O é feito por órgão oficial e em nada poderá alegar inverdade. Assim, não retira do
autor a legitimidade do ato em ter o seu direito explicito de forma detalhada num documento
oficial feito pela Polícia Civil do Estado e toda a veracidade fática corre junto com os documentos
anexos como mostram os hospitalares, por exemplo.
 

O conjunto probatório carreado aos autos demonstra claramente que i) o autor sofreu o
acidente, ii) que o autor possui danos físicos decorrentes deste.
 

Tais documentos mostram-se plenamente suficientes, aliados ainda à perícia médica  
realizada na  autora e que ja foi  determinada por Vossa Excelência - o qual demonstra o lídimo
direito pleiteado nestes autos. 
 

Ressalta, o embargado que ao juntar o documento de identificação, ocorreu um erro no
anexo o que demonstra os documentos juntados no ID 47118692 o qual ficou em branco, diante
de todos os outros documentos juntados aos autos o qual atesta a veracidade dos fatos, logo a
narrativa do embargante ão merece guarida

. De toda forma afim de maior elucidação dos fatos, o mesmo faz a juntada dos
documentos de identificação, a qual corrigindo assim a falha do arquivo juntado no Id
supramencionado

Num. 62224940 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS - 20/05/2020 18:18:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052018182814700000061107334
Número do documento: 20052018182814700000061107334



Nem na própria contestação a embargante alega o motivo da ausência de procuração,
sendo este vício totalmente sanável, pois com o processo já teve laudo pericial, sentença
procedente ao embargado.

Portanto, não se prestam os embargos de declaração para o resultado pretendido pelo
recorrente e requer o não acolhimento dos presentes Embargos.

 
Nestes Termos,
Pede e Espera Deferimento.
 
Recife, 20 de maio de 2020.
 
Ana Cristina Aleixo
OAB/PE 28697D
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EM ANEXO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0037649-98.2019.8.17.2001
AUTOR: ROSEMARY DILMA PEREIRA ALVES 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 
 
 

 
SENTENÇA

 
 
 
 
 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AUSÊNCIA DE
OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NA DECISÃO
– IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS.
 
 
 

 
 
 
 

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, qualificado nos autos, interpôs
Embargos de Declaração contra a sentença proferida id.61160900, que julgou parcialmente
procedente o pedido.
 

 
 

Insurgiu-se o embargante afirmando a omissão na sentença quanto arguição de
inépcia da inicial em face da ausência de documentos de identificação.
 

 
 

Manifestação da parte embargada.
 

 
 

É o relatório, passo à decisão.
 

  
 

A sentença embargada foi clara e completa, tendo sido esgotada a prestação
jurisdicional que cabia ao juízo, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a
aclarar mediante embargos. 
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A decisão embargada analisou todo o conjunto probatório presente nos autos,
baseando-se principalmente na perícia realizada por perito de confiança deste juízo, sendo as
referidas provas documentais e periciais, suficientes para o convencimento do julgador. 
 
 
 

Assim, a impugnação reflete apenas o desejo da parte embargante de ver
rediscutida a matéria posta nos autos, o que somente poderá ser feito mediante recurso próprio,
não o sendo possível em sede de embargos de declaração, como é cediço. 
 

Dessa forma, inexistente obscuridade, contradição ou omissão na sentença
embargada, estando o decisum devidamente fundamentado, JULGO IMPROCEDENTES os
embargos declaratórios.
 

  
 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
 

 
 

Recife (PE), 21 de maio de 2020.
 
 
 
 
 

IASMINA ROCHA
 

 Juíza de Direito
 

 
 

 
 

 
 

 

Num. 62239829 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: IASMINA ROCHA - 21/05/2020 08:46:16
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052108452902800000061122397
Número do documento: 20052108452902800000061122397



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0037649-98.2019.8.17.2001 

AUTOR: ROSEMARY DILMA PEREIRA ALVES 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID     62239829, conforme segue transcrito abaixo:

" [SENTENÇA EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO NA DECISÃO – IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS. MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A,

qualificado nos autos, interpôs Embargos de Declaração contra a sentença proferida id.61160900, que julgou

parcialmente procedente o pedido. Insurgiu-se o embargante afirmando a omissão na sentença quanto arguição de

inépcia da inicial em face da ausência de documentos de identificação. Manifestação da parte embargada. É o relatório,

passo à decisão. A sentença embargada foi clara e completa, tendo sido esgotada a prestação jurisdicional que cabia ao

juízo, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a aclarar mediante embargos. A decisão embargada

analisou todo o conjunto probatório presente nos autos, baseando-se principalmente na perícia realizada por perito de

confiança deste juízo, sendo as referidas provas documentais e periciais, suficientes para o convencimento do julgador.

Assim, a impugnação reflete apenas o desejo da parte embargante de ver rediscutida a matéria posta nos autos, o que

somente poderá ser feito mediante recurso próprio, não o sendo possível em sede de embargos de declaração, como é

cediço. Dessa forma, inexistente obscuridade, contradição ou omissão na sentença embargada, estando o decisum

devidamente fundamentado, JULGO IMPROCEDENTES os embargos declaratórios. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. Recife (PE), 21 de maio de 2020. IASMINA ROCHA Juíza de Direito"

RECIFE, 22 de maio de 2020.

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

31.ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DA CAPITAL
 

Exma. Sra. Juíza de Direito da 7.ª Vara Cível da Capital
 
Processo n.º 0037649-98.2019.8.17.2001
AÇÃO: COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT (DIFERENÇA)
AUTOR: ISRAEL AIRES PEREIRA ALVES, r.p.s.g ROSIMERY DILMA PEREIRA ALVES
RÉ: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
 
 
MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL
 

 
MM.ª Juíza,
 
Ciente da r. sentença de id. 62239829.
 

Recife, 11 de junho de 2020.
 
ROBERTO BURLAMAQUE CATUNDA SOBRINHO
 
31.º Promotor de Justiça Cível da Capital
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